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Leglslatlvo. IND 193/2025

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de
Congonhas que encaminhe ao departamento competente, providências quanto a
desapropriação do lote na Rua Felício Rossi, próximo ao no 212, Bairro Alvorada, para
realização de rede pluvial.

Justificativa

A presente indicaçáo tem como objetivo solucionar os recorrentes problemas de
vazamento de água na Rua Felício Rossi, próximo ao no 226, no Bairro Alvorada, nas
proximidades do CRAS. A ausência de uma rede eficiente de drenagem pluvial tem
causado transtornos significativos aos moradores, resultando infiltrações em
propriedades privadas e deterioração das vias públicas.

A drenagem pluvial urbana é essencial para o bom funcionamento da cidade,
especialmente em periodos de chuvas intensas. A própria Lei Orgânica do MunicÍpio,
em seu art. 133, inciso ll, atribui ao Poder Público a responsabilidade de formular e
executar políticas e planos plurianuais de saneamento básico, incluindo a coleta e
disposição dos esgotos sanitários, o manejo de resíduos sólidos e a drenagem das
águas pluviais. Essas medidas são fundamentals para preservar o equilíbrio ecológico
e prevenir danos à saúde da população.

A desapropriaçáo do lote em questáo se faz necessária para viabilizar a

adequação do espaço e permitir a execução da obra de forma eficiente, garantindo
uma soluçáo definitiva para os problemas enfrentados pelos moradores. O acúmulo de
água na região não apenas compromete a infraestrutura viária e a mobilidade urbana,
mas também favorece a proliferaçáo de doenças e representa um risco à segurança e
ao bem-estar da comunidade.

Diante da urgência e relevância dessa medida, solicito o apoio dos Nobres Pares
para a aprovação desta indicação, visando garantir mais qualidade de vida e segurança
para os moradores do Bairro Alvorada.

Congonhas, í 7 de fevereiro de 2025

H"rft scimento Faustino - Piu
Vereador
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